INDICAÇÃO 249/2020
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto-MG, o vereador que a esta subscreve vem nos termos regimentais vem requerer que o executivo estude a possibilidade de colocar placas de informação visíveis nas entradas da cidade, não somente onde estão fixadas as barreiras sanitárias, mas em todas as entradas, com informação de que o nosso município adotou através do decreto nº 2654 de 08 de maio de 2020, o uso obrigatório de máscaras ou cobertura sobre o nariz e a boca em todos os espaços públicos, equipamentos de transporte público coletivo e estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços no Município. E ainda que as barreiras sanitárias disponham de máscaras para entregar as pessoas a quem entrem em nosso município sem utilizar máscara. 

JUSTIFICATIVA



A indicação justifica-se por estar em sintonia com as ações governamentais no combate a propagação da pandemia do novo coronavírus. Informação correta e prevenção são as mais eficazes no combate a pandemia do novo coronavírus. 
Plenário Vereador Sebastião Miguel, 14 de maio de 2020.

Fábio Joaquim Lopes Moreira

                                                    Vereador

